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O Senhor ROZENDO PEREIííA LíilTE, P re fe i to  í̂u 

n ic ip a l  de L orena, usando das a t r ib u iç õ e s  que lh e  sSo c o n f e r i  

das por l e i .
Considerando que f ic o u  comprovado, p e la s  d i  

l ig ê n c ia s  lev ad as a e f e i to  p e la  ComissSo c o n s t i tu íd a  p e la  Por 

t a r i a  n2 715, de 3 0 A 2 A 9 5 7 , t e r  o i r .  DOIilWGÜS J üSê  AMUInES, 

F u n cio n ário  d e s te  lú u n ic íp io , p ro p ic iad o  u e io s  p a ra  acerb as •  

c r í t i c a s  ao ato  de despejo  p roposto  por e s ta  jU lniinistracSo 

c o n tra  Voshio Ig a ra s h i  e demais ocupan tes dos te r r e n o s  do 3re 

j S o ( f l s .  8 ,9 ,1 0 ,1 1 ,1 2 ,1 3 ,1 4 ,1 5 ,2 0  e 23 do Proc.-Vdni.):

Considerando que o r e f e r id o  fu n c io n á rio  con 

fe sso u  c la ram en te , nas suas razõ es  de d e fe sa  ( f l s .2 7  e 28 do 

P roc.A dm .), t e r  tra n sg re d id o  o i t e n  12, do e r t .  214, do De -  

c r e t o - l e i  n2 13030, de 2 8 A 0 /4 2 , quando afirm ou *:ue a sua fun 

çõo, nos te r r e n o s  do D re jâo , onde sc e s ta v a  executando o d e s

p e jo  p roposto  por e s ta  P refeitvu*a, " lim ito u -se  a c o lh e i ta  de 

dados e de f o to g r á f i a s  das d iv e rs a s  fa se s  üo desp e jo  ju d ic ia l?

Considerando que o fu n c io n á rio  em q u e s tã o ,- 

ap ás  t e r  s id o  rep reen d id o  v erb a lm en te , j a  f o i ,  por duas vezes, 

punido por f a l t a  de cumprimento dos d ev eres , nos term os d as- 

P o r t a r i a s  n2s. 355, de 20/4A 951 e 712, de 2 /12 /1957 ;

Considerando q u e , dada a r e lá p s id a d e  do fun 

c io n á r io  DOMINGOS JOSÊ ArvTUNSS. e le  c o n s t i tu i  um péssimo exen 

p io  pfira o s demais fu n c io n á r io s ;




